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Autor: Amom Mandel - CIDADANIA/AM

Data da 
Apresentação:

22/12/2025

Ementa: Altera a Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001, para incluir
a juventude entre os grupos prioritários da política
nacional de saúde mental e para promover ações
específicas de prevenção ao suicídio e ao uso abusivo
de substâncias psicoativas.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas
Comissões - Art. 24 II

Texto do 
Despacho:

Às Comissões de
Saúde;
Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e 
Família e
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD).
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II.
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD).

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3084354
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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